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'Prefeitura da 6Jtdncia de S. ]otjé dvu '-/IA"')'/~J 
6~tado de Úão ~"Pendo 

Em de de 195 

L E I N2 540 

De 17 de Março de 1958 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decr~ 
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A Artigo 10 - Fica a Prefeitura da Estancia auto-
rizada a proceder , mediante acÔrdo com o Dr . Pedro Popini l·~ascarenhas J 

, ' ... -por escritura publica, a retificaçao e ratificaçao da permuta e da ex-
.., , , 1\ 

propriaçao amigavel de areas de terreno levada s a efeito nos termos da 
Lei n2 278 de 21 de dezembro de 1953, e do Decreto n2 101 de 5 de de
zembro de 1953 , para nova fixação de alinhamentos na Praça dos Expedi
cionários , Avenida São José e Avenida Rui Barbosa . 

Artigo 22 - O acÔrdo terá por finalidade a reti 
ficação de engano verificado na delimitação das á r eas de terreno nego
ciadas , a s quais passam a ser a s seguintes, de conformidade com a plan 
ta n2 30-1461 da Secção de Obras P~blicas da Prefeitura, que f ica fa
zendo parte integrante desta Lei e que anula a anterior , de n2 30-146, 
anexada à Lei n2 278, de 21 de dezembro de 1953 e ao Decreto n2 101, 
de 5 de dezembro de 1953! 

, A 
a) - area do patrimonio municipal: 

n2 V - 69 ,10 m2. (Sessenta e nove metros e 
dez decímetros quadrados) ; 
, 

b) - areas do Dr.Pedro Popini Mascarenhas : 
nQ I , - 27,80 m2. (vi.nte e sete metros e o! 
tenta decímetros quadrados); 
NO IV - 28,13 mts2. (vinte e oito metros e 
treze decimetros quadrados); 

A .., , 

Artigo 3Q - Em consequencia da re tificaçao, sera 
A , 

a Prefeitura da Es t ancia indenizada pelo proprietario de que trata o 
artigo lQ na importância de ~ 13.382,70 (treze mil, trezentos e oiten
ta e dois cruzeiros e setenta centavos), correspondênte à diferença de 
areas de 13,17 m2 . (treze metros e dezesse te decímetros quadrados) de 
que é credor o MunicÍ pio no total das duas transações havidas (permuta 
e desapropriação amigável) na base das avaliações procedidas pel a Sec
ção de Obras P~blicas da Prefeitura no proces so no 231 de 1954 e à re~ 
tituição da importância i ndevidamente paga pelo MunicÍpio ao referido 

, 
pr oprietario em virtude do engano ocorrido. 

Artigo 42 - As despesas de escrituras e regis-
... , 

tros, a cargo da Prefeitura , correrao por ~erba propria do orçamento 
vigente . 
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, 
Artigo 5Q - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, 
. ... , 

revogadas as dispos~ Qoes em contrario . 
A .,. , 

Prefeitur a da Estancia de Sao Jose dos Campos , 
em 17 de ma r ço de 1958 . 

Elmano Ferreira yeloso 
Prefeito Sanitario 

Registrada e publicada na Secção do Expedie,11 
te e Pessoal , aos dezessete de março de mil novecentos e cinquenta 
e oi to . 

é 
. ' r ( 

':[ Lt "i~"' c t/u ~'2 
Jose Machado 

Chefe da S. E. P. 


